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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.o 14/2005

Designação de dois membros da Comissão de Acesso
aos Documentos Administrativos (CADA)

Para os efeitos previstos na alínea d) do n.o 1 do
artigo 19.o da Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto, alterada
pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de
Julho, declara-se que foram designadas pelo Governo
para integrar a Comissão de Acesso aos Documentos
Administrativos (CADA) as seguintes personalida-
des:

Dr. Diogo Campos Barradas de Lacerda Machado.
Mestre João Pedro de Oliveira Miranda.

Assembleia da República, 30 de Agosto de 2005. —
Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do Rosário
Boléo.

Declaração n.o 15/2005

Designação de vogal da Comissão Nacional de Protecção de Dados

Nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 25.o da
Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, declara-se que foi desig-
nado como vogal da Comissão Nacional de Protecção
de Dados o procurador-geral-adjunto licenciado Ama-
deu Francisco Ribeiro Guerra pelo Conselho Superior
do Ministério Público.

Assembleia da República, 30 de Agosto de 2005. —
Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do Rosário
Boléo.

Declaração n.o 16/2005

Designação de dois membros da Comissão
de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA)

Para os efeitos previstos na alínea c) do n.o 1 e no
n.o 2 do artigo 19.o da Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto,
alterada pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99,
de 16 de Julho, declara-se que, pelos despachos n.os 8/X,
de 18 de Abril de 2005, e 19/X, de 17 de Maio de 2005,
do Presidente da Assembleia da República, foram desig-
nados para integrar a Comissão de Acesso aos Docu-
mentos Administrativos (CADA) os seguintes profes-
sores de Direito:

Prof.a Ana Paula Mota da Costa e Silva (membro
efectivo).

Mestre Luís Pedro Dias Pereira Coutinho (membro
suplente).

Assembleia da República, 30 de Agosto de
2005. — Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do
Rosário Boléo.

Declaração n.o 17/2005

Membros efectivos e suplentes da Comissão
de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA)

1 — Para os efeitos previstos no n.o 8 do artigo 19.o
da Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto, na redacção que
lhe foi dada pela Lei n.o 94/99, de 16 de Julho, declara-se
que foram designados ou eleitos, nos termos do n.o 1
do mesmo artigo, os seguintes membros efectivos da
Comissão de Acesso aos Documentos Administrati-
vos (CADA):

a) Juiz conselheiro António José Pimpão, que
preside;

b) Deputados Osvaldo Alberto Rosário Sarmento
e Castro e Luís Filipe Montenegro Cardoso de
Morais Esteves, eleitos pela Assembleia da
República;

c) Prof.a Doutora Ana Paula Mota da Costa e
Silva, designada pelo Presidente da Assembleia
da República;

d) Dr. Diogo Campos Barradas de Lacerda Machado
e mestre João Pedro de Oliveira Miranda, desi-
gados pelo Governo;

e) Dr. Antero Fernandes Rôlo, designado pelo
Governo da Região Autónoma dos Açores, e
Dr. José Renato Gonçalves, designado pelo
Governo da Região Autónoma da Madeira;

f) Dr. Artur Trindade, designado pela Associação
Nacional de Municípios Portugueses;

g) Dr. Bernardo Ayala, designado pela Ordem dos
Advogados;

h) Procurador-geral-adjunto Amadeu Francisco
Ribeiro Guerra, designado pela Comissão
Nacional de Protecção de Dados.

2 — Foram ainda designados ou eleitos membros
suplentes da CADA:

a) Juiz conselheiro Rosendo Dias José, designado
pelo Conselho Superior dos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais;

b) Deputados Ana Catarina Veiga Santos Men-
donça Mendes e Fernando Santos Pereira, elei-
tos pela Assembleia da República;

c) Mestre Luís Pedro Dias Pereira Coutinho,
designado pelo Presidente da Assembleia da
República;

d) Dr. Victor Jorge Ribeiro Santos, designado
pelo Governo da Região Autónoma dos Aço-
res;

e) Dr. Paulo Braga, designado pela Associação
Nacional de Municípios Portugueses;

f) Dr. Luís Malta-Vacas, designado pela Ordem
dos Advogados;

g) Mestre José Alexandre Guimarães Sousa Pinheiro,
designado pela Comissão Nacional de Protecção
de Dados.

Assembleia da República, 30 de Agosto de 2005. —
Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do Rosário
Boléo.


